
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.045, DE 2010 

 

Código de Processo Penal. 

 
 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 162 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 8.045, de 

2010, a seguinte redação: 

“Art. 162. ........................................................................................... 

§1º A restrição de que trata o caput poderá ser requerida pela 

defesa, pelo Ministério Público, pelo assistente de acusação ou 

pela vítima. 

.........................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é oportunizar à vítima a possibilidade de 

requerer a restrição à publicidade dos atos processuais, conforme preconizado no 

caput deste dispositivo. Isso porque ela pode ter interesse na proteção da sua 

intimidade e vida privada. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

 
 

Deputada MARGARETE COELHO 


